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 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1613/2007
de 24 de Dezembro

Pela Portaria n.º 303/2006, de 23 de Março, alterada pela 
Portaria n.º 266/2007, de 12 de Março, foi criada a zona 
de caça municipal de Silves (processo n.º 4215-DGRF), 
situada no município de Silves, e transferida a sua gestão 
para o Clube de Monteiros do Sul.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos in-
cluídos na zona de caça acima referida requerer a sua 
exclusão.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em 

conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, do 
Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro: 

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

São excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de São Bartolomeu de Messi-
nes e de São Marcos da Serra, município de Silves, com a 
área de 4960 ha, ficando a mesma com a área de 4704 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
3 de Dezembro de 2007. —Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 7 de Dezembro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1614/2007
de 24 de Dezembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo 
Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de 12 anos, renovável automaticamente por dois 
períodos iguais, à Associação de Caça e Pesca Nave e 
outras, com o número de identificação fiscal 507223969 
e sede na Estrada Nacional n.º 343, 42, 6230 -804 Fundão, 
a zona de caça associativa da Rebouça de Baixo (processo 
n.º 4806 -DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos 
na freguesia e município de Castelo Branco, com a área de 
334 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 5 de De-
zembro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 1615/2007
de 24 de Dezembro

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Se-
cretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Co-




